
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1638863 - RS (2016/0303027-0)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : CLOVIS ANTONIO WERLANG 
ADVOGADOS : OSMAR ANTONIO FERNANDES E OUTRO(S) - 

RS074221 
LEONARDO ORTOLAN GRAZZIOTIN  - RS070546 

EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do 
CPC/2015, têm ensejo quando há obscuridade, contradição, 
omissão ou erro material no julgado.
2. Hipótese em que, em relação aos honorários recursais 
estabelecidos no art. 85, § 11, do CPC/2015, cabe o acréscimo de 
fundamentação ao acórdão. 
3. "Não é possível majorar os honorários na hipótese de 
interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, § 
11, do CPC/2015)" (Enunciado n. 16 da ENFAM).
4. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, 
para agregar fundamento ao voto.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                

  

Documento: 94228834 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


